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ESTADO DO TOCANTINS

                                        PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS

Requer ao Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, em regime de urgência, que seja encaminhado expediente à Agência Tocantinense de Regulação – ATR e à BRK Ambiental, a fim de que apresentem as eventuais justificativas e forneçam as devidas explicações sobre o reajuste da tarifa cobrada para coletar, tratar, distribuir e dar manutenção nos serviços de água no Estado do Tocantins.


O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 119, do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUERER ao Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, em regime de urgência, que seja encaminhado expediente à Agência Tocantinense de Regulação – ATR e à BRK Ambiental, a fim de que apresentem as eventuais justificativas e forneçam as devidas explicações sobre o reajuste da tarifa cobrada para coletar, tratar, distribuir e dar manutenção nos serviços de água no Estado do Tocantins.
JUSTIFICATIVA

Em meio a situação de estado de calamidade pública vivenciado pelo Brasil e mundo, em face do COVID-19, situação esta que gerou e está gerando crises em todos os setores da sociedade, no qual se tem presenciado um esforço conjunto de todas as esferas de governo para mitigar os impactos.

No que se refere especificamente ao distanciamento social, que foi recomendado como a forma mais segura de se diminuir o contágio, a população acabou por ver aumentado o seu consumo de água, ao mesmo tempo em que viram suas rendas amortizadas, ações essas cujos reflexos são sentidos até hoje por toda a sociedade.
Diante de toda essa situação, o consumidor tocantinense se deparou recentemente com o anúncio de que restou autorizado pela Agência Tocantinense de Regulação – ATR um reajuste na tarifa de água do Tocantins, que entrará em vigor 30 dias após a publicação da resolução autorizativa da ATR. 

Os percentuais deste ajuste, conforme foi publicado pela concessionária de serviços, podem variar de 10,26% a 21,84%, conforme o tipo de consumidor.

A resolução que trata sobre a revisão tarifária foi publicada pela Agência Tocantinense de Regulação (ATR) no Diário Oficial do Tocantins na última sexta-feira (15).
O próprio presidente da ATR, Edson Cabral, reconhece que esse gasto é alto e representa apenas 0,97% do total de consumidores atendidos pela concessionária no estado.
Segundo o noticiado, ocorrerá ainda uma alteração na estrutura tarifária vigente a ser aplicada nos municípios atendidos pela concessionária. A revisão, segundo explica o documento, teria como objetivo incentivar o consumo racional e expandir o benefício da Tarifa Social.
De forma geral, as informações que se noticiaram pela concessionária, é que a Revisão Tarifária é um processo regulado pela Aneel, previsto no contrato de concessão da empresa. Segundo a empresa, a revisão tarifária periódica ocorre a cada quatro anos, em média, com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico financeiro da concessão, bem como garantir o aumento da eficiência e da qualidade do serviço de distribuição de energia elétrica para a população.


A alteração proposta modifica a faixa de cobrança mínima para as categorias Comercial, Residencial e Residencial Social - anteriormente denominada Tarifa Social.

Ressalta-se a importância deste requerimento, tendo em vista que o Tocantins possui uma das contas de água mais caras do Brasil e, principalmente, o momento que se encontra o cidadão tocantinense.


Dada a relevância da matéria tratada no presente requerimento, bem como por tudo o que foi acima exposto, contamos com a colaboração dos Nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, Palmas – TO, 19 de outubro de 2021. 

RICARDO AYRES
DEPUTADO ESTADUAL
